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              Processo Licitatório Nº 7/2016-0008 

Modalidade Dispensa de licitação 

Objeto: Contratação de instituição financeira para prestação de serviços de pagamento da 

folha de salário dos servidores ativos, efetivos, contratados, comissionados, inativos e 

pensionistas da Prefeitura Municipal de Tailândia e concessão de crédito consignado em folha 

de pagamento, referente ao Pregão Presencial nº 9/2016-005, com data de abertura para o dia 

09 de março de 2016 às 09:00 horas, conforme ata da sessão de licitação deserta, sendo 

declarado DESERTO, pela ausência de interessados em participar desta licitação. 

              PARECER DO CONTROLE INTERNO Nº007-2016-0008 

 

Parecer Final de Regularidade do Controle Interno 
 
 

              A Sra. Vânia Maria Figueiredo Cabral, brasileiro, solteira, inscrita no CPF.Nº 

222.877.102-30, portador do RG.Nº 1544817 SEGUP/Pa, responsável pelo Controle Interno do 

Município de Tailândia, nomeada nos termos do DECRETO Nº.433/2014, declara, para os 

devidos fins, junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, nos termos do §1º, 

do art. 11, da RESOLUÇÃO Nº.  11.410/TCM de 25 de fevereiro de 2014, que analisou 

integralmente o Processo n.º 7/2016-0008, Dispensa de Licitação, tendo por objeto,  

Contratação de instituição financeira para prestação de serviços de pagamento da folha de 

salário dos servidores ativos, efetivos, contratados, comissionados, inativos e pensionistas da 

Prefeitura Municipal de Tailândia e concessão de crédito consignado em folha de pagamento, 

referente ao Pregão Presencial nº 9/2016-005, com data de abertura para o dia 09 de março 

de 2016 às 09:00 horas, conforme ata da sessão de licitação deserta, sendo declarado 

DESERTO, pela ausência de interessados em participar desta licitação, com  base  nas  regras 

insculpidas no art. 24, inciso X da  Lei  n.º  8.6666/93  e  demais  instrumentos  legais correlatos,  

pelo  que  declara,  ainda,  que  o  referido  processo  se encontra: 

 

( X )  Revestido de todas as formalidades legais, nas fases de habilitação, julgamento, publicidade e 

contratação, estando apto a gerar despesas para a municipalidade; 

 

() Revestido parcialmente das formalidades legais, nas fases de habilitação, julgamento, publicidade e 

contratação, estando apto a gerar despesas para a municipalidade, com as ressalvas enumeradas no 

parecer de controle interno, encaminhado como anexo. 

 



 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAILÂNDIA 

AUDITORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 
 

_____________________________________________________________________________________  
Av. Belém n° 105 – Centro- Tailândia – PA CEP- 68695-000 E-mail auditoriageralpmt@gmail.com - fone/fax (91) -3752-1251 

 

(   ) Revestido de falhas de natureza grave, não estando apto a gerar despesas para a municipalidade, 

conforme impropriedades ou ilegalidades enumeradas no Parecer de Controle  Interno, encaminhado 

como anexo. 

 

Declara, por fim, estar ciente de que as informações aqui prestadas estão sujeitas à comprovação por 

todos os meios legais admitidos, sob pena de crime de responsabilidade e comunicação ao Ministério 

Público Estadual, para as providências  alçadas. 

 

 

 

                                                                          

Tailândia-Pa,06 de junho  de  2016. 

 

 

 

 

VÂNIA MARIA FIGUEIREDO CABRAL 
Auditora Geral do Município 

Dec. 433/2014 
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